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DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA SINDICÂNCIA INTERNA, 
ESTABELECIDA NA PORTARIA DE Nº 083/SEMED/2023, A FIM DE 
CONCLUIR AS ATIVIDADES. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Fica prorrogada a Sindicância Interna, estabelecida na 
Portaria de nº 083/SEMED/2023, referente ao Processo 
Administrativo SEI Nº 06.03437/2023-3, considerando que o prazo 
de 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos desta Sindicância 
tornou-se exíguo, tendo em vista a complexidade dos fatos a 
serem apurados. 
Art. 2º - Fica a presente Sindicância prorrogada por mais 30 (trinta) 
dias, com a finalidade de dar curso e concluir as suas atividades.  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA SEMED N° 092/2023 
ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO DE RELOTAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO, 
no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO os princípios constitucionais de publicidade e 
transparência na administração pública; 
CONSIDERANDO a competência do município de oferecer o 
Ensino Fundamental e a Educação Infantil; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas de 
professores nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 
de São Gonçalo; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras para a 
movimentação de profissionais, quando excedentes; 
CONSIDERANDO a necessidade de definir procedimentos de 
monitoramento permanente dos recursos humanos disponíveis 
para assegurar o atendimento com a qualidade pretendida, a 
expansão do ensino e o funcionamento regular das unidades de 
ensino, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Esta Portaria estabelece normas para o processo de 
relotação de profissionais nas Unidades de Ensino da Rede 
Pública municipal, visando definir procedimentos para 
distribuição equitativa dos recursos humanos disponíveis, 
considerando a legislação específica de classificação das escolas 
em vigor. 
Art. 2º. No caso de redução de turmas nas Unidades de Ensino da 
Rede Pública Municipal e consequente excedente de professores, 
compete à Direção e à equipe técnico-administrativa-pedagógica 
das unidades de ensino organizar e garantir o fiel cumprimento da 
presente Portaria que regulamenta o processo de relotação dos 
profissionais. 
Parágrafo único. Antes do encaminhamento dos profissionais 
excedentes para o Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação, a direção da unidade deverá organizar o 
quadro de horário das turmas do Ensino Fundamental, inclusive 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos e divulgar para 
os professores o número de turmas disponíveis, por turno. 
Art. 3º. Para a relotação de profissionais, no sentido de 
estabelecer aqueles compreendidos como excedentes na Unidade 
Escolar, serão observados os critérios, a saber: 
I. Os professores e funcionários com a lotação mais recente na 
escola; 
II. O profissional afastado por qualquer motivo poderá ser 
selecionado, desde que seja observado o critério estabelecido no 
inciso I; 
III. Na hipótese da seleção de profissional afastado, na data do seu 
retorno às atividades laborais, o procedimento de relotação será 
devidamente realizado;  
IV. Os professores que prestaram serviços em funções do quadro 
da equipe técnico-pedagógica terão seu tempo contabilizado na 
Unidade de Ensino para fins de relotação. 
Art. 4º. Será observado o limite de profissionais readaptados de 
forma permanente de acordo com a classificação da Unidade de 
Ensino, a saber 

I. Para unidades A e B, serão permitidos 03 profissionais em cada 
turno; 
II. Para as escolas C e D, serão permitidos 02 profissionais em 
cada turno; 
III. Para as escolas E em diante, será permitido 01 profissional por 
turno. 
Art. 5º.  Os profissionais readaptados serão redistribuídos pelas 
Unidades de Ensino de acordo com a antiguidade da matrícula. 
Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 21 de dezembro de 2023 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMGIPE 

PORTARIA: N.º 029/2023 – SEMGIPE-PMSG 
RESOLVE ALTERAR A PORTARIA SEMGIPE Nº 008/2023 DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO E REAVALIAÇÃO 
DOS BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTAO INTEGRADA E 
PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com os poderes conferidos na Legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Portaria nº 027/2023, na seguinte 
forma: SUBSTIUI da Comissão de Avaliação, Depreciação e 
reavaliação dos Bens Imóveis o membro: RENATA BAZÍLIO DA 
SILVA– matrícula nº 127.293, e passar a compor na presente 
comissão o membro: STEPHANY VITÓRIA MARIANO AMORIM– 
matrícula nº 128475. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 01/12/2023, revogadas as 
disposições em contrário.  
São Gonçalo, 20 de dezembro de 2023. 
MARIA GABRIELA BESSA  
Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais. 
Mat.124.548 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
007/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.326/2022. 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação e parecer da SEMCI, referente 
à Concorrência Pública n.º 007/2023, processo administrativo N.º 
55.326/2022, cujo objeto é Contratação de serviços especializados 
para a realização de estudo de viabilidade econômico-financeira 
para implantação da área de desenvolvimento sustentável do leste 
metropolitano no bairro Guaxindiba, São Gonçalo- RJ, conforme 
condições, quantidades, exigências e demais especificações 
estabelecidas em seus anexos, partes integrantes do presente 
projeto básico (anexo II), parte integrante da presente 
concorrência pública, HOMOLOGO a licitação citada em favor do 
CONSÓRCIO LESTE METROPOLITANO, no valor total de R$ 
2.044.289,12 (dois milhões, quarenta e quatro mil, duzentos e 
oitenta e nove reais e doze centavos) cuja despesa correrá através 
do PT 2068.04.121.2033.2.055 ND 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos 
2.501.0000.0047 e 1.501.0000.0047, para que produza seus efeitos 
legais e jurídicos. 
São Gonçalo 19 de dezembro de 2023. 
MARIA GABRIELA BESSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

SEMTRAN  

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/SEMTRAN/23 
Processo Administrativo N.º 21.879/2023 
Partes: Município de São Gonçalo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Transportes e a empresa INOVAPPT TECNOLOGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.459.466/0001-34. 
Objeto: Contratação de serviços contínuos de empresa 
especializada na locação de equipamentos para Sistema de 
Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G/4G LTE e WI-FI) 
através de Estações Terminais de Acesso (ETA) com comunicação 
instantânea de voz (PPT-Push-To-Talk) e dados em pleno 
funcionamento, compreendendo o fornecimento de equipamentos, 


